
INDICAÇÃO Nº 
484
, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros com o objetivo de construir um conjunto residencial especialmente planejado para as pessoas idosas de baixa renda, pelo Programa Vila Dignidade, no município de Santo Anastácio.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo a destinação de recursos financeiros para a construção de unidades habitacionais, no município de Santo Anastácio, com o objetivo de atender às necessidades habitacionais dos idosos, pelo Programa Vila Dignidade da CDHU.

O Programa Vila Dignidade visa à construção de equipamento público constituído de moradias assistidas em pequenas vilas, adequadas a essa população, incorporando os preceitos do desenho universal, e com áreas de convivência social, garantindo acompanhamento social permanente ao público beneficiado, integrado à rede de serviços do Município no município de Santo Anastácio.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria das condições de habitação dos idosos do município de Santo Anastácio.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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